Legismap Roncarati
Anvisa - Conheca 0s novos guias de avaliacdo toxicologica de agrotoxicos

Foram publicados quatro novos guias, que ja estdao em vigor. Os textos permanecem em
consulta publica para aprimoramento até 15/4/2024.

A Anvisa publicou, em 16/10, quatro guias para avaliacao toxicolégica de agrotéxicos. Os novos
guias sao referentes a: potencial mutagénico, toxicidade reprodutiva, potencial carcinogénico e
neurotoxicidade. A publicacdo desses guias tem como objetivo tornar ainda mais transparentes os
critérios de avaliacdo toxicolégica, especialmente durante o processo de reavaliacao.

Confira:

Guia 66/2023 - Versdo 1 - Guia de Avaliacdo do Potencial Mutagénico de Agrotéxicos

Guia 67/2023 - Versao 1 - Guia de Avaliacdo do Potencial de Toxicidade Reprodutiva de
Agrotéxicos

Guia 68/2023 - Versao 1 - Guia de Avaliacdo do Potencial Carcinogénico de Agrotéxicos
Guia 69/2023 - Versdo 1 - Guia de Avaliacdo da Neurotoxicidade Associada aos Agrotéxicos

E importante observar que os guias ja estdo em vigor. Apesar disso, é possivel contribuir para o
aprimoramento dos textos, por meio de consultas publicas, até o dia 15 de abril de 2024.

A Anvisa informa que serao promovidos semindrios virtuais para apresentar os principais pontos de
cada um dos guias. As datas serao divulgadas aqui, no portal, e também nas redes sociais da
Agéncia.

Entenda

A avaliacdo toxicolégica de agrotédxicos inclui a analise de diversos desfechos e é realizada pela
Anvisa, de forma bastante criteriosa, em dois momentos: durante o registro do produto e também
na fase de reavaliacdo. A avaliacdo é amparada, entre outros aspectos, na possibilidade de
enquadramento do ingrediente ativo em um dos itens proibitivos de registro dispostos na Lei
7.802/1989. Esses itens proibitivos se referem a serem teratogénicos, carcinogénicos, mutagénicos,
causadores de disturbios hormonais e mais perigosos ao homem do que o demonstrado em ensaios
com animais, além de auséncia de métodos de desativacdo e auséncia de antidoto.

A reavaliacao toxicoldgica é realizada pela Agéncia quando ha suspeitas de risco inaceitavel para a
salde humana relacionadas a um ingrediente ativo de agrotéxico com registro no Brasil. E a partir
da reavaliacdo que se pode concluir pela suspensao, proibicdo ou manutencdo do registro de
determinado agrotéxico, sem alteracdes ou com a adocado de medidas de protecdo a saude.

Fonte: Anvisa, em 31.10.2023.
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